
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº                   , DE 2022
(Do Sr. Daniel Silveira)

Requer moção de louvor
visando agradecer  ao
serviço  prestado  pelos
policiais  da  106°  DP  do
estado do Rio de Janeiro.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 117, XIX, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, venho respeitosamente solicitar a Vossa Excelência que seja

aprovada moção  de  louvor,  visando agradecer  aos policiais  responsáveis

pela operação sendo eles o 1° Sargento Mauro Dias Furtado com RG sob o

n° 68.233, o Cabo Adriano Pereira da Silva com o RG sob o n° 95879, o 2°

Sargento Jorge Luis Bispo dos Santos com o RG 81.287 e o 3° Sargento

Bruno Mussel de Morais com o RG sob o n° 85.965.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por  objetivo o reconhecimento do

serviço prestado pelos policiais supracitados na operação realizada no dia

25/09/2022 as 21:00 horas na Estrada União e Indústria, n° 11.363.

Está guarnição quando em PTR, foi solicitada pela SOP de marea

26 afim de atentar-se para um veículos Chevrolet Tracker placa LSG  7075,

esse  automóvel  havia  sido  roubado  na  cidade  de  Teresópolis  área  do

30°BPM. Com posse dessas informações, setor Golf procedeu para Estrada

de Teresópolis, onde logrou êxito em avistar o referido veículo, os policiais

deram ordem de parada quando o motorista acelerou, mais a frente o setor

conseguiu abordar os ocupantes do automóvel, cujo nome supracitado. Na *C
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fuga os delinquentes jogaram um simulacro de arma de fogo, localizado com

apoio do setor Fox, após algemar os nacionais, Patamo conduziu os mesmos

para  106  DP,  onde  constatou  que  havia  diversos  registros  contra  os

infratores. 

Após apreciação do fato pela autoridade policial, os autores foram

enquadrados no artigo 157 do CP permanecendo presos.

Sala das Sessões, em 06 de Outubro de 2022.

DEPUTADO DANIEL SILVEIRA
PTB/RJ
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